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Artigo 28.o

Regime contabilístico

A contabilidade do INAC será organizada de acordo
com o sistema definido em regulamento do conselho
de administração, dentro das regras do Plano Oficial
de Contabilidade.

Artigo 29.o

Instrumentos de gestão financeira

A gestão económica e financeira do INAC é disci-
plinada pelos instrumentos de gestão previsional, pelos
documentos de prestação de contas e pelo balanço
social, previstos na lei geral aplicável aos organismos
públicos dotados de autonomia administrativa e finan-
ceira.

Artigo 30.o

Controlo financeiro e prestação de contas

A actividade financeira do INAC está sujeita ao con-
trolo exercido pelo conselho fiscal, directamente ou atra-
vés da realização de auditorias solicitadas a entidades
independentes, bem como aos demais sistemas de con-
trolo previstos na lei.

Artigo 31.o

Património do INAC

1 — O património do INAC é constituído pelos bens
e direitos referidos no número seguinte e pelos que
venha futuramente a adquirir para o exercício da sua
actividade.

2 — Ficam sob a titularidade e domínio do INAC
todos os bens e direitos de natureza patrimonial, mobi-
liários e imobiliários, que na data da entrada em vigor
dos presentes Estatutos se encontrem afectos à acti-
vidade da Direcção-Geral da Aviação Civil.

Artigo 32.o

Gestão patrimonial

1 — O INAC administra e dispõe livremente dos bens
e direitos que constituem o seu património próprio, sem
sujeição às normas de gestão do domínio privado do
Estado.

2 — O INAC promoverá, junto das conservatórias
competentes, o registo dos bens e direitos que lhe per-
tençam e a ele estejam sujeitos.

3 — Para os efeitos do registo dos bens integrados
no património do INAC por força do presente diploma,
constitui título de aquisição bastante a lista a que se
refere o n.o 2 do artigo 3.o do decreto-lei que aprova
os presentes Estatutos, depois de aprovada pelo ministro
da tutela.

4 — O INAC deve organizar e manter permanente-
mente actualizado o inventário de todos os seus bens
e direitos de natureza patrimonial.

Artigo 33.o

Isenções

1 — O INAC está isento de todas as taxas, custas
e emolumentos nos processos de qualquer natureza,
actos notariais e outros em que intervenha.

2 — Ao intervir nos actos previstos no número ante-
rior, o INAC actua no interesse do Estado e, nessa

medida, a isenção de emolumentos concedida nos ter-
mos daquele número abrange igualmente os emolumen-
tos pessoais e as importâncias correspondentes à par-
ticipação emolumentar devida aos notários, conserva-
dores e oficiais do registo e do notariado pela inter-
venção nos referidos actos.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 134/98

de 15 de Maio

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 89/665/CEE, do Conselho, de
21 de Dezembro, que respeita a procedimentos a adop-
tar em matéria de recursos no âmbito da celebração
de contratos de direito público de obras, de prestação
de serviços e de fornecimento de bens.

A directiva em causa impõe que seja assegurada uma
tutela célere e eficaz dos interesses dos particulares nos
processos de formação dos referidos contratos de direito
público.

A Constituição da República, após a reformulação
do n.o 4 do artigo 268.o, operada pela Lei n.o 1/97, de
20 de Setembro, ao garantir a tutela jurisdicional efectiva
dos direitos ou interesses legalmente protegidos dos
administrados, nomeadamente a impugnação de quais-
quer actos administrativos lesivos, independentemente
da sua forma, e a adopção de medidas cautelares ade-
quadas, vai ao encontro dos objectivos visados pela
directiva.

Assim, sem prejuízo da reforma global do contencioso
administrativo, em fase adiantada, a urgente transpo-
sição da directiva implica que se adoptem as medidas
legislativas correspondentes.

Neste sentido, estabelece-se uma forma de recurso
urgente contra todos os actos administrativos ofensivos
dos direitos ou interesses legalmente protegidos dos
administrados, em sede de formação dos mencionados
contratos.

Com a mesma finalidade, prevê-se a possibilidade de
os administrados lançarem mão de medidas provisórias,
também de carácter urgente, destinadas a impedir que
sejam causados outros danos aos interesses a acautelar.

Por último, regula-se a intervenção da Comissão das
Comunidades Europeias junto do Estado e da entidade
adjudicante sempre que considere existir violação clara
e manifesta das disposições comunitárias no decorrer
de processo de adjudicação, ao mesmo tempo que se
definem os termos do dever de informação à Comissão
por parte do Estado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o e

do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição da República,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico do
recurso contencioso dos actos administrativos relativos
à formação dos contratos de empreitada de obras públi-
cas, de prestação de serviços e de fornecimento de bens.
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Artigo 2.o

Âmbito do recurso

1 — Todos os actos administrativos relativos à for-
mação do contrato que lesem direitos ou interesses legal-
mente protegidos são susceptíveis de recurso conten-
cioso, independentemente da sua forma.

2 — Com o pedido de anulação ou declaração de nuli-
dade ou inexistência jurídica de actos administrativos
relativos à formação do contrato, ou previamente à
dedução do pedido, poderão ser requeridas medidas
provisórias destinadas a corrigir a ilegalidade ou a impe-
dir que sejam causados outros danos aos interesses em
causa, incluindo medidas destinadas a suspender o pro-
cedimento de formação do contrato.

Artigo 3.o

Legitimidade e prazo

1 — Os recursos contenciosos de actos administrativos
relativos à formação do contrato podem ser interpostos
por quem se considerar titular de direito subjectivo ou
interesse legalmente ofendido pelo acto recorrido ou ale-
gar interesse directo, pessoal e legítimo no provimento
do recurso.

2 — O prazo para a interposição de recurso é de 15
dias a contar da notificação dos interessados ou, não
havendo lugar à notificação, a partir da data do conhe-
cimento do acto.

Artigo 4.o

Tramitação

1 — Aos recursos previstos neste diploma é aplicável
o disposto no Estatuto dos Tribunais Administrativos
e Fiscais e na Lei de Processo nos Tribunais Admi-
nistrativos relativamente aos recursos contenciosos de
actos administrativos, salvo o preceituado nos números
seguintes.

2 — É apenas admissível prova documental.
3 — Só haverá alegações no caso de ser produzida

ou requerida prova com a resposta ou a contestação.
4 — Os recursos têm carácter urgente, devendo obser-

var-se os seguintes prazos:

a) Quinze dias para a resposta ou contestação e
para as alegações, correndo simultaneamente
para todos os recorrentes ou para todos os
recorridos;

b) Dez dias para a decisão do juiz ou do relator
ou para este submeter o processo a julgamento;

c) Cinco dias para os restantes casos.

Artigo 5.o

Medidas provisórias

1 — O requerimento de medidas provisórias, nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 2.o, deve ser instruído com todos
os elementos de prova.

2 — O juiz ordenará a citação da autoridade reque-
rida e dos contra-interessados para responderem no
prazo de sete dias, indo o processo, de seguida, com
vista ao Ministério Público, por três dias.

3 — A decisão deve ser proferida no prazo de cinco
dias ou na primeira ou segunda sessão imediata do tri-

bunal, conforme os adjuntos prescindirem ou não de
visto no processo.

4 — As medidas devem ser pedidas, em requerimento
próprio, ao tribunal competente para o recurso e não
serão decretadas se o tribunal, em juízo de probabi-
lidade, ponderados os direitos ou interesses susceptíveis
de serem lesados, concluir que as consequências nega-
tivas para o interesse público excedem o proveito a obter
pelo requerente.

5 — As medidas provisórias têm carácter urgente.
6 — Às medidas previstas no presente artigo em tudo

o que não está expressamente regulado é aplicável, com
as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 6.o,
77.o, 78.o, 79.o, 113.o e 120.o da Lei de Processo nos
Tribunais Administrativos.

Artigo 6.o

Intervenção da Comissão das Comunidades Europeias

1 — No caso de a Comissão das Comunidades Euro-
peias notificar o Estado Português e a entidade adju-
dicante de que considera existir violação clara e manifesta
de disposições comunitárias em matéria de contratos
referidos no artigo 1.o anterior à sua celebração, deve
o Estado, no prazo de 20 dias, comunicar à Comissão
que a violação foi rectificada ou responder em exposição
de que constem os fundamentos por que entende não
haver lugar a rectificação.

2 — Se o processo tiver sido suspenso, o Estado infor-
mará a Comissão da suspensão no prazo referido no
número anterior.

3 — Constitui fundamento de não rectificação, nos
termos do n.o 1, a circunstância de a violação alegada
se encontrar sob apreciação dos tribunais, devendo o
Estado comunicar à Comissão o resultado do processo,
logo que concluído.

4 — No caso previsto no n.o 2, o Estado deve informar
a Comissão do levantamento da suspensão ou do início
de outro processo de formação de contrato relacionado,
total ou parcialmente, com o processo anterior, escla-
recendo se a alegada violação foi rectificada ou expondo
as razões da não rectificação.

Artigo 7.o

Informação à Comissão

1 — Até 1 de Março de cada ano, e relativamente
ao ano anterior, o Estado informará a Comissão das
Comunidades Europeias sobre os recursos e medidas
provisórias instaurados e respectivas decisões.

2 — Cabe ao Gabinete de Direito Europeu do Minis-
tério da Justiça efectuar a recolha dos elementos a que
se refere o número precedente.

Artigo 8.o

Início de vigência

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de
Abril de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
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res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — José Eduardo Vera Cruz
Jardim.

Promulgado em 5 de Maio de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Maio de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 135/98

de 15 de Maio

O Decreto n.o 32 633, de 20 de Janeiro de 1943, que
criou a Caixa de Reformas dos Jornalistas, posterior-
mente denominada por Caixa de Previdência e Abono
de Família dos Jornalistas, estabeleceu um adicional de
1 % sobre toda a publicidade paga nos jornais diários,
cuja receita ficava adstrita à constituição de reservas
matemáticas e ao reforço do fundo de reserva, podendo
ainda ser aplicada na manutenção de um fundo de assis-
tência, o qual se destinava principalmente à concessão
de pensões de sobrevivência, as quais posteriormente
passaram a ser concedidas pela extinta Caixa Nacional
de Pensões, hoje Centro Nacional de Pensões.

Posteriormente, foi criado o Fundo Especial de Segu-
rança Social dos Jornalistas, regulamentado pela Por-
taria n.o 477/87, de 5 de Junho, para onde passaram
a reverter as receitas do adicional de 1% sobre toda
a publicidade paga nos jornais diários.

Porém, uma vez que o artigo 23.o do Regulamento
do Fundo impunha a sua revisão periódica e porque
o disposto no artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 225/89,
de 6 de Julho, prevê a transformação dos fundos espe-
ciais de segurança social geridos por instituições do sis-
tema em regimes profissionais complementares, a Por-
taria n.o 506/92, de 19 de Junho, integrou o Fundo Espe-
cial de Segurança Social dos Jornalistas na Casa da
Imprensa — Associação Mutualista, ao abrigo do
artigo 120.o do Código das Associações Mutualistas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 72/90, de 3 de Março,
tendo sido adstritas as receitas do adicional aos fins
referidos no n.o 3 da norma V da referida portaria, nos
termos da norma VIII.

O desenvolvimento dos meios de comunicação social
entretanto verificado, com a generalização de publica-
ções não diárias e com o espaço e relevância ganhos
pela rádio e televisão na comunicação social, veio colo-
car em pé de desigualdade a imprensa diária e os outros
meios de comunicação social e pôr em causa o referido
adicional.

Realidade esta apenas superável com o desenvolvi-
mento de regimes profissionais complementares e com
uma nova política de financiamento do Fundo, para o
que se torna necessário proceder à revogação do adi-
cional de 1%.

Foram ouvidos a Confederação Portuguesa dos Meios
de Comunicação Social, o Sindicato dos Jornalistas, a
Casa da Imprensa e a Associação da Imprensa Diária.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

São revogados, com efeitos reportados a 30 de Setem-
bro de 1997, os artigos 2.o, 3.o e 4.o do Decreto n.o 32 633,
de 20 de Janeiro de 1943.

Artigo 2.o

O cumprimento das obrigações em dívida emergentes
do adicional agora extinto poderá ser realizado através
da edição e publicação de materiais relevantes para o
sistema de segurança social, em termos a fixar por
acordo a celebrar entre o Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social e a Associação da Imprensa Diária.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Março de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Promulgado em 5 de Maio de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Maio de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 136/98

de 15 de Maio

O Decreto-Lei n.o 288/95, de 30 de Outubro, extinguiu
a Caixa de Previdência dos Empregados do Banco de
Angola, definindo as responsabilidades do sistema de
segurança social e das entidades empregadoras dos res-
pectivos beneficiários no que respeita à protecção social.

A aplicação do estatuído no referido decreto-lei sus-
citou a conveniência de rever algumas das suas dispo-
sições, ao que se procede através do presente diploma.

Assim:
Nos termos da alínea a) do artigo 198.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Aos beneficiários da Caixa de Previdência dos Empre-
gados do Banco de Angola (CPEBA), extinta pelo
Decreto-Lei n.o 288/95, de 30 de Outubro, que, estando
abrangidos pelo acordo colectivo de trabalho para o
sector bancário à data da extinção, se encontrassem na
situação de activos continua a ser aplicável o estatuto
da referida instituição.


